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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 24/09/2003

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. DECISAO EM REGIME DE
RECURSOS REPETITIVOS. CONSELHEIROS DO CARF.
OBSERVACAO. OBRIGATORIEDADE. APLICACAO RESTRITA.

Apenas as decisdes proferidas pelo Superior Tribunal de Justica - STJ em
regime de recursos repetitivos que versem sobre matéria idéntica aquela que
seja objeto da lide deverdo ser reproduzidas no julgamento do recurso
apresentado pelo contribuinte.

BENEFICIO FISCAL. REQUISITOS E CONDICOES. COMPROVACAO
DE QUITACAO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERALIS.
DESPACHO ADUANEIRO. OBRIGATORIEDADE.

O Codigo Tributario Nacional determina que a concessao do beneficio fiscal
exige prova, apresentada pelo interessado, do preenchimento das condicdes e
do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato. Nao gera direito
adquirido e o beneficio serd revogado sempre que ficar comprovado que o
beneficiario ndo tinha direito ao favor ou deixou de té-lo.

O reconhecimento do beneficio fiscal instituido pelo Regime Automotivo
depende da comprovagdao de quitagdo dos tributos e contribuicdes federais,
inclusive no momento do despacho aduaneiro, o que pode ser verificado
depois do despacho.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os
conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa
Marini Cecconello, que lhe deram provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio e Relator.
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 Apenas as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ em regime de recursos repetitivos que versem sobre matéria idêntica àquela que seja objeto da lide deverão ser reproduzidas no julgamento do recurso apresentado pelo contribuinte.
 BENEFÍCIO FISCAL. REQUISITOS E CONDIÇÕES. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS. DESPACHO ADUANEIRO. OBRIGATORIEDADE.
 O Código Tributário Nacional determina que a concessão do benefício fiscal exige prova, apresentada pelo interessado, do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato. Não gera direito adquirido e o benefício será revogado sempre que ficar comprovado que o beneficiário não tinha direito ao favor ou deixou de tê-lo.
 O reconhecimento do benefício fiscal instituído pelo Regime Automotivo depende da comprovação de quitação dos tributos e contribuições federais, inclusive no momento do despacho aduaneiro, o que pode ser verificado depois do despacho.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo Contribuinte contra o acórdão n.º 3802-00.060, que negou provimento ao recurso voluntário.
A discussão dos presentes autos tem origem no pedido de restituição de imposto de importação protocolado pelo Contribuinte. Sustenta que pagou a maior imposto de importação por não haver aplicado o benefício ?scal de 40% previsto na legislação, notadamente na Lei n° 10.182/01. 
Mediante despacho decisório o pedido de restituição foi indeferido por não atender todas as condições legais no momento de ocorrência do fato gerador do imposto (CTN, art. 179, L. 9.069/95 art. 60, Dec. 4.543/2002, art. 109).
Inconformado com a decisão, o Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, que:
- habilitou-se junto ao SISCOMEX para fruição dos benefícios da Lei 10.182/2001. Para tal, uma das condições era a comprovação de regularidade com o pagamento de todos os tributos e contribuições sociais federais, tendo apresentado ao DECEX todas as CNDS (Certidões negativas de Débitos para com a Receita Federal);
- posteriormente, com fundamento no art. 60, da Lei nº 9.069/95, a requerente foi compelida à apresentação de CND a cada importação, visando demonstrar sua regularidade com o pagamento de todos os tributos e contribuições sociais federais. Assim, nos períodos nos quais se encontrava impossibilitada de apresentar a competente CND, segundo suas palavras, acabava não usufruindo o benefício ?scal da Lei nº 10.182/01, para o qual já se encontrava habilitada.
- diante do cenário exposto, o II referente à importação registrada na DI tratada neste processo foi integralmente recolhido, ou seja, a requerente não se valeu do benefício ?scal de redução do imposto do qual era detentora por estar, reiteradamente, sendo compelida a apresentar a respectiva CND e, naquele momento, encontrar-se impossibilitada de apresentá-la;
- menciona a título de jurisprudência a Solução de Consulta SRF n° 10, de 04 de junho de 2003, referente à Lei n° 8.032, de 12 de abril de 1990 e ementas de dois julgados do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n° 413.934 e Recurso Especial n° 434.621) , ambos relacionados ao regime aduaneiro de �drawback�. Argumenta que o caso ora discutido guarda correlação com os tratados na jurisprudência mencionada;
- na Lei 10.182/2001 não há previsão para apresentação de CND�s (Certidões negativas de Débitos para com a Receita Federal) a cada despacho;
- à época do fato gerador já havia cumprido todos os requisitos e condições exigidos legalmente para usufruir a redução de caráter especial, e pagou indevidamente o imposto integral. Menciona o art. 109, III, do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543/2001), para comprovar que caberá redução total ou parcial do imposto pago indevidamente, em diversos casos, entre os quais: �... III - veri?cação de que o contribuinte , à época do fato gerador, era beneficiário de isenção ou de redução concedida em caráter geral, ou já havia preenchido as condições e requisitos exigíveis para concessão de isenção ou de redução de caráter especial (Lei 5.172/66, art. 144)�. 
Contudo, a Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ e, na sequência, o recurso voluntário apresentado teve o provimento negado pelo colegiado a quo.
O Contribuinte interpôs, então, Recurso Especial suscitando divergência quanto à exigência de apresentação da Certidão Negativa de Débito em cada um dos processos de importação que utilizaram benefício tributário. 
O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido, mediante despacho de admissibilidade do então Presidente da Segunda Câmara da Terceira Seção do CARF. 
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões manifestando pelo não provimento do Recurso Especial do Contribuinte, mantendo-se o v. acórdão recorrido.
É o relatório. 




 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-006.633, de 10/04/2018, proferido no julgamento do processo 10314.010742/2005-86, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão, quanto à admissibilidade e quanto ao mérito (Acórdão 9303-006.633):
"Da Admissibilidade
O Recurso Especial do Contribuinte é tempestivo e, depreendendo-se da análise de seu cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso conforme despacho de fls. 234 e 235.
Do Mérito
A questão trazida a debate versa sobre o momento em que se deve exigir a certidão de regularidade fiscal para fruição da redução tarifária trazida no Regime Automotivo previsto na Lei n.º 10.182/01. De um lado, o sujeito passivo defende que a certidão negativa de débito deve ser apresentada, apenas, por ocasião do pleito do benefício, ou seja, no momento da concessão do benefício fiscal perante SECEX/MIDCT, enquanto a Fazenda Nacional exige que tal comprovação seja feita a cada despacho aduaneiro das mercadorias importadas ao abrigo desse regime."
(...)
"Em que pesem os robustos argumentos trazidas à colação pela i. Relatora do processo, ouso divergir da decisão que encaminhava, pelas razões que a seguir passo a declinar.
De plano, releva destacar que o recurso especial repetitivo nº 1.041.237/SP, de lavra do Ministro Luis Fux, assim como a súmula 569 do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam ao caso concreto. 
Para maior clareza, transcrevo a seguir a ementa do REsp nº 1.041.237.
RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.237 - SP (2008/0060462-1) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORES : CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO MARIA FERNANDA DE FARO SANTOS E OUTRO(S)
RECORRIDO : ROYAL CITRUS SA ADVOGADO : OSVALDO SAMMARCO E OUTRO(S)
EMENTA PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. REGIME DE DRAWBACK. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND). INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 60, DA LEI 9.069/95. 
1. Drawback é a operação pela qual a matéria-prima ingressa em território nacional com isenção ou suspensão de impostos, para ser reexportada após sofrer beneficiamento. 
2. O artigo 60, da Lei nº 9.069/95, dispõe que: "a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais" . 
3. Destarte, ressoa ilícita a exigência de nova certidão negativa de débito no momento do desembaraço aduaneiro da respectiva importação, se a comprovação de quitação de tributos federais já fora apresentada quando da concessão do benefício inerente às operações pelo regime de drawback (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 839.116/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.10.2008; REsp 859.119/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 20.05.2008; e REsp 385.634/BA, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 29.03.2006).
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008
Como não é difícil perceber, o REsp nº 1.041.237 decidiu sobre o tratamento que deve ser concedido às importações processadas sob o Regime Aduaneiro Especial de Drawback, o que, definitivamente, não é o caso dos autos.
Como é cediço, em se tratando de matéria sumulada ou decidida em regime de repercussão geral ou de recursos repetitivos, a norma abstrata que nasce da jurisprudência consolidada nesse rito processual é de aplicação restrita. Assenta entendimento válido para as circunstâncias específicas narradas no leading case de que decorre e, por conseguinte, não comporta extensão de efeitos. Assim, ainda que a cognição lógica da decisão tomada no REsp nº 1.041.237 sugira uma linha de entendimento que pudesse afetar a matéria ora controvertida, o fato é que naquele discutia-se a exigência de certidão negativa no desembaraço de importações beneficiadas pelo Regime Especial de Drawback, enquanto, neste, discute-se a exigência de certidão negativa no desembaraço de importações beneficiadas pelo Regime Automotivo.
Não sendo o caso vertente um retrato fiel da matéria decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, afasta-se a aplicação do REsp nº 1.041.237.
E não tem melhor sorte a recorrente quando se adentra à essência da lide.
Concessa venia, o art. 60 da Lei 9.069/95 não deixa margem de dúvidas sobre o momento no qual será exigida do contribuinte a comprovação da quitação dos tributos e contribuições federais. Tal como se lê, há expressa menção a dois momentos: o momento da concessão e o momento do reconhecimento, se não vejamos.
 �Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais.� 
(grifos acrescidos)
Mais uma vez pedindo vênia, entendo que a leitura empregada pela i. Relatora do voto vencido, no sentido de que a locução ou significa "num ou noutro momento", nunca nos dois, não me parece consentânea com a intenção do legislador ordinário. Por certo, o que pretendeu foi estabelecer uma exigência que estivesse de acordo com os ditames do Código Tributário Nacional, que atribui ao administrado o dever de comprovar o preenchimento dos requisitos e condições não somente no momento da concessão do benefício fiscal, mas também no da fruição do mesmo, sob pena de revogação do mesmo. Observe-se.
Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão. (grifos acrescidos)
§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.
§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155. (grifos acrescidos)
Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:
I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.
A toda evidência, a disciplina veiculada nas normas tributárias de hierarquia superior deixa claro que o benefício fiscal é concedido mediante prova apresentada pelo interessado do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato, não gera direito adquirido e será revogado não somente quando ficar comprovado que o beneficiário não tinha direito ao favor, mas também quando deixou de tê-lo. Ou seja, aplicando-se essas premissas à lide, conclui-se que a empresa beneficiada pelo Regime Automotivo deve atestar a regularidade de que ora se trata (i) no momento em que lhe é deferido o direito a participar do Programa, (ii) durante o despacho aduaneiro e (ii) depois dele.
E nem se diga que o princípio da especificidade atrai a aplicação da Lei nº 10.182/2001, afastando a exigência contida no art. 60 da Lei 9.069/95. Não há nenhuma incompatibilidade entre as disposições normativas contidas num e noutro diploma legal. Definitivamente, não vejo como pudesse prosperar uma interpretação que remeta à uma espécie de revogação tácita do disposto no art. 60 da Lei 9.069/95 com a edição da Lei nº 10.182/2001.
Outra questão de relevo, no caso concreto, é o fato de que a importação objeto da lide foi desembaraçada no canal verde de conferência. Neste canal, como se sabe, as mercadorias são liberadas sem qualquer tipo de controle ou verificação. Em tais circunstância, o preenchimento das condições e requisitos para a concessão do benefício fiscal somente poderá ser atestado em momento posterior. 
Por fim, em relação á referência feita pela relatora ao voto do conselheiro Winderley, observo que naqueles votos, conforme transcrito pela relatora, deu se o entendimento de que não cabia à unidade da Receita Federal exigir do contribuinte um documento, no caso a CND, cuja emissão é de sua responsabilidade, mas que o benefício fiscal somente poderia ser negado mediante comprovação de que o interessado não detinha a "regularidade fiscal", ou seja, a Receita Federal não tem que pedir ao contribuinte um documento emitido por ela própria, mas concessa venia, ele não afastou a necessidade de comprovar a regularidade fiscal para fruição do benefício. 
Por todo exposto, voto por negar provimento ao recurso especial do contribuinte."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial do contribuinte foi conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa
Pdssas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa
Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pelo Contribuinte
contra o acérdao n.° 3802-00.060, que negou provimento ao recurso voluntario.

A discussdo dos presentes autos tem origem no pedido de restitui¢do de
imposto de importacdo protocolado pelo Contribuinte. Sustenta que pagou a maior imposto de
importacdo por ndo haver aplicado o beneficio fiscal de 40% previsto na legislagdo,
notadamente na Lei n® 10.182/01.

Mediante despacho decisdrio o pedido de restituicdo foi indeferido por ndo
atender todas as condi¢des legais no momento de ocorréncia do fato gerador do imposto (CTN,
art. 179, L. 9.069/95 art. 60, Dec. 4.543/2002, art. 109).

Inconformado com a decisdo, o Contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade, alegando, em sintese, que:

- habilitou-se junto ao SISCOMEX para frui¢do dos beneficios da Lei
10.182/2001. Para tal, uma das condi¢des era a comprovagao de regularidade com o pagamento
de todos os tributos e contribui¢des sociais federais, tendo apresentado ao DECEX todas as
CNDS (Certiddes negativas de Débitos para com a Receita Federal);

- posteriormente, com fundamento no art. 60, da Lei n°® 9.069/95, a requerente
foi compelida a apresentagdo de CND a cada importacdo, visando demonstrar sua regularidade
com o pagamento de todos os tributos e contribui¢des sociais federais. Assim, nos periodos nos
quais se encontrava impossibilitada de apresentar a competente CND, segundo suas palavras,
acabava ndo usufruindo o beneficio fiscal da Lei n° 10.182/01, para o qual ja se encontrava
habilitada.

- diante do cendario exposto, o II referente a importagdo registrada na DI
tratada neste processo foi integralmente recolhido, ou seja, a requerente ndo se valeu do
beneficio fiscal de redu¢do do imposto do qual era detentora por estar, reiteradamente, sendo
compelida a apresentar a respectiva CND e, naquele momento, encontrar-se impossibilitada de
apresenta-la;

- menciona a titulo de jurisprudéncia a Solug¢ao de Consulta SRF n° 10, de 04
de junho de 2003, referente a Lei n°® 8.032, de 12 de abril de 1990 e ementas de dois julgados
do Superior Tribunal de Justica (Recurso Especial n® 413.934 e Recurso Especial n°® 434.621) ,
ambos relacionados ao regime aduaneiro de “drawback”. Argumenta que o caso ora discutido
guarda correlagdo com os tratados na jurisprudéncia mencionada;
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-na Lei 10.182/2001 ndo ha previsdo para apresentagdao de CND’s (Certiddes
negativas de Débitos para com a Receita Federal) a cada despacho;

- a época do fato gerador ja havia cumprido todos os requisitos e condi¢des
exigidos legalmente para usufruir a redu¢do de carater especial, e pagou indevidamente o
imposto integral. Menciona o art. 109, III, do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543/2001),
para comprovar que cabera redugdo total ou parcial do imposto pago indevidamente, em
diversos casos, entre os quais: “... IIl - verificagdo de que o contribuinte , a época do fato
gerador, era beneficiario de isengdo ou de redugdo concedida em carater geral, ou ja havia
preenchido as condigoes e requisitos exigiveis para concessdo de iseng¢do ou de redugdo de
carater especial (Lei 5.172/66, art. 144)”.

Contudo, a Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela
DRJ e, na sequéncia, o recurso voluntario apresentado teve o provimento negado pelo
colegiado a quo.

O Contribuinte interpds, entdo, Recurso Especial suscitando divergéncia
quanto a exigéncia de apresentacdo da Certidao Negativa de Débito em cada um dos processos
de importacao que utilizaram beneficio tributario.

O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido, mediante despacho de
admissibilidade do entdo Presidente da Segunda Camara da Terceira Se¢ao do CARF.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes manifestando pelo nao
provimento do Recurso Especial do Contribuinte, mantendo-se o v. acérdao recorrido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICAREF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao 9303-006.633, de
10/04/2018, proferido no julgamento do processo 10314.010742/2005-86, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo, quanto a admissibilidade e quanto ao mérito
(Acordao 9303-006.633):

"Da Admissibilidade
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O Recurso Especial do Contribuinte ¢ tempestivo e, depreendendo-se da andlise de
seu cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso conforme despacho de fls.
234 ¢ 235.

Do Mérito

A questdo trazida a debate versa sobre 0 momento em que se deve exigir a certiddo
de regularidade fiscal para fruigdo da reducdo tarifaria trazida no Regime Automotivo
previsto na Lei n.° 10.182/01. De um lado, o sujeito passivo defende que a certiddo negativa
de débito deve ser apresentada, apenas, por ocasido do pleito do beneficio, ou seja, no
momento da concessdo do beneficio fiscal perante SECEX/MIDCT, enquanto a Fazenda
Nacional exige que tal comprovagdo seja feita a cada despacho aduaneiro das mercadorias
importadas ao abrigo desse regime."

..)"

"Em que pesem os robustos argumentos trazidas a colagdo pela i. Relatora do
processo, ouso divergir da decisdo que encaminhava, pelas razdoes que a seguir passo a
declinar.

De plano, releva destacar que o recurso especial repetitivo n° 1.041.237/SP, de lavra
do Ministro Luis Fux, assim como a sumula 569 do Superior Tribunal de Justica, nio se
aplicam ao caso concreto.

Para maior clareza, transcrevo a seguir a ementa do REsp n°® 1.041.237.

RECURSO ESPECIAL N° 1.041.237 - SP (2008/0060462-1)
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADORES : CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO MARIA
FERNANDA DE FARO SANTOS E OUTRO(S)

RECORRIDO : ROYAL CITRUS SA ADVOGADO : OSVALDO SAMMARCO E
OUTRO(S)

EMENTA PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. REGIME DE
DRAWBACK. DESEMBARACO ADUANEIRO. CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITO (CND). INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 60, DA LEI 9.069/95.

1. Drawback é a operagdo pela qual a matéria-prima ingressa em territorio
nacional com iseng¢do ou suspensdo de impostos, para ser reexportada apos
sofrer beneficiamento.

2. O artigo 60, da Lei n° 9.069/95, dispoe que. "a concessdo ou reconhecimento
de qualquer incentivo ou beneficio fiscal, relativos a tributos e contribui¢oes
administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada a
comprova¢do pelo contribuinte, pessoa fisica ou juridica, da quitagcdo de
tributos e contribuigoes federais" .

3. Destarte, ressoa ilicita a exigéncia de nova certiddo negativa de débito no
momento do desembarago aduaneiro da respectiva importagdo, se a

! Deixou-se de transcrever o voto vencido por ndo se aplicar a solugdo do litigio neste processo, uma vez que o
entendimento nele expresso restou vencido. Contudo, sua integra consta do acorddo do processo paradigma (9303-
006.633).

* Na importagdo, ¢ indevida a exigéncia de nova certidio negativa de débito no desembaraco aduaneiro, se ja
apresentada a comprovagdo da quitacdo de tributos federais quando da concessido do beneficio relativo ao regime
de drawback.
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comprovag¢do de quita¢do de tributos federais ja fora apresentada quando da
concessdo do beneficio inerente as operagbes pelo regime de drawback
(Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp 839.116/BA, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.10.2008; REsp
859.119/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 20.05.2008; e REsp 385.634/BA, Rel. Ministro Jodo Otavio de
Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 29.03.2006).

4. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008

Como nao ¢ dificil perceber, o REsp n® 1.041.237 decidiu sobre o tratamento que
deve ser concedido as importagdes processadas sob o Regime Aduaneiro Especial de
Drawback, o que, definitivamente, ndo € o caso dos autos.

Como ¢ cedigo, em se tratando de matéria sumulada ou decidida em regime de
repercussdo geral ou de recursos repetitivos, a norma abstrata que nasce da jurisprudéncia
consolidada nesse rito processual € de aplicacao restrita. Assenta entendimento valido para as
circunstancias especificas narradas no leading case de que decorre e, por conseguinte, nao
comporta extensdo de efeitos. Assim, ainda que a cognicao logica da decisdo tomada no REsp
n® 1.041.237 sugira uma linha de entendimento que pudesse afetar a matéria ora
controvertida, o fato ¢ que naquele discutia-se a exigéncia de certiddo negativa no
desembarago de importagdes beneficiadas pelo Regime Especial de Drawback, enquanto,
neste, discute-se a exigéncia de certiddo negativa no desembaraco de importagdes
beneficiadas pelo Regime Automotivo.

Nao sendo o caso vertente um retrato fiel da matéria decidida pelo Superior Tribunal
de Justiga, afasta-se a aplicacdo do REsp n° 1.041.237.

E ndo tem melhor sorte a recorrente quando se adentra a esséncia da lide.

Concessa venia, o art. 60 da Lei 9.069/95 ndo deixa margem de diavidas sobre o
momento no qual sera exigida do contribuinte a comprovagdo da quitacdo dos tributos e
contribui¢des federais. Tal como se 1€, ha expressa menc¢do a dois momentos: 0 momento da
concessio ¢ o momento do reconhecimento, se ndo vejamos.

“Art. 60. A concessdo ou reconhecimento de qualquer incentivo ou beneficio
fiscal, relativos a tributos e contribui¢ées administrados pela Secretaria da
Receita Federal fica condicionada a comprovagdo pelo contribuinte, pessoa
fisica ou juridica, da quitagdo de tributos e contribuigoes federais.”

(grifos acrescidos)

Mais uma vez pedindo vénia, entendo que a leitura empregada pela i. Relatora do
voto vencido, no sentido de que a locugdo ou significa "num ou noutro momento", nunca nos
dois, n3o me parece consentinea com a inten¢do do legislador ordinario. Por certo, o que
pretendeu foi estabelecer uma exigéncia que estivesse de acordo com os ditames do Codigo
Tributario Nacional, que atribui ao administrado o dever de comprovar o preenchimento dos
requisitos e condi¢des ndo somente no momento da concessdo do beneficio fiscal, mas
também no da fruigdo do mesmo, sob pena de revogagdo do mesmo. Observe-se.

Art. 179. A isengdo, quando ndo concedida em carater geral, é efetivada, em
cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o
qual o interessado faca prova do preenchimento das condicées e do
cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessdo. (grifos
acrescidos)
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§ 1° Tratando-se de tributo lancado por periodo certo de tempo, o despacho
referido neste artigo serd removado antes da expiracdo de cada periodo,
cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do periodo
para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do
reconhecimento da isengdo.

$ 2° O despacho referido neste artigo ndo gera direito adquirido, aplicando-se,
quando cabivel, o disposto no artigo 155. (grifos acrescidos)

Art. 155. A concessdo da moratoria em carater individual ndo gera direito
adquirido e serd revogado de oficio, sempre que se apure que o beneficiado ndo
satisfazia ou deixou de satisfazer as condicdes ou ndo cumprira ou deixou de
cumprir _os_requisitos _para_a_concessdo _do_favor, cobrando-se o crédito
acrescido de juros de mora:

I - com imposi¢do da penalidade cabivel, nos casos de dolo ou simulag¢dao do
beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele;

11 - sem imposi¢do de penalidade, nos demais casos.

Paragrafo unico. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a
concessdo da moratoria e sua revogac¢do ndo se computa para efeito da
prescri¢do do direito a cobranga do crédito; no caso do inciso Il deste artigo, a
revogagdo so pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

A toda evidéncia, a disciplina veiculada nas normas tributarias de hierarquia
superior deixa claro que o beneficio fiscal ¢ concedido mediante prova apresentada pelo
interessado do preenchimento das condi¢des e do cumprimento dos requisitos previstos em lei
ou contrato, ndo gera direito adquirido e sera revogado ndo somente quando ficar
comprovado que o beneficiario ndo tinha direito ao favor, mas também quando deixou de té-
lo. Ou seja, aplicando-se essas premissas a lide, conclui-se que a empresa beneficiada pelo
Regime Automotivo deve atestar a regularidade de que ora se trata (i) no momento em que
lhe ¢é deferido o direito a participar do Programa, (i) durante o despacho aduaneiro e (ii)
depois dele.

E nem se diga que o principio da especificidade atrai a aplicagdo da Lei n°
10.182/2001, afastando a exigéncia contida no art. 60 da Lei 9.069/95. Ndo ha nenhuma
incompatibilidade entre as disposi¢des normativas contidas num e noutro diploma legal.
Definitivamente, ndo vejo como pudesse prosperar uma interpretagdo que remeta a uma
espécie de revogacdo tacita do disposto no art. 60 da Lei 9.069/95 com a edi¢do da Lei n°
10.182/2001.

Outra questdo de relevo, no caso concreto, ¢ o fato de que a importacdo objeto da
lide foi desembaracada no canal verde de conferéncia. Neste canal, como se sabe, as
mercadorias sdo liberadas sem qualquer tipo de controle ou verificagdo. Em tais
circunstancia, o preenchimento das condigdes e requisitos para a concessdo do beneficio
fiscal somente podera ser atestado em momento posterior.

Por fim, em relagdo a referéncia feita pela relatora ao voto do conselheiro
Winderley, observo que naqueles votos, conforme transcrito pela relatora, deu se o
entendimento de que ndo cabia a unidade da Receita Federal exigir do contribuinte um
documento, no caso a CND, cuja emissdo ¢ de sua responsabilidade, mas que o beneficio
fiscal somente poderia ser negado mediante comprovagdo de que o interessado ndo detinha a
"regularidade fiscal", ou seja, a Receita Federal ndo tem que pedir ao contribuinte um
documento emitido por ela propria, mas concessa venia, ele ndo afastou a necessidade de
comprovar a regularidade fiscal para fruicdo do beneficio.

Por todo exposto, voto por negar provimento ao recurso especial do contribuinte."
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Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICAREF, o recurso especial do contribuinte foi
conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas



